
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.770.338 - CE (2018/0218910-4)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO 
RECORRIDO : MUNICIPIO DE MOMBACA 
PROCURADORE
S

: THALES CATUNDA DE CASTRO  - CE013138 

 FRANCISCO CARLOS MACHADO DA PONTE E OUTRO(S) 
- CE013679 

 NARCISO LOPES DA COSTA FILHO  - CE026050 
 BRIAN O'NEAL ROCHA  - CE028474 
 SARA EVANGELISTA PINHEIRO  - CE032037 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7/STJ. 
1. A revisão da verba honorária implica, como regra, reexame da matéria 
fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ). 
Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou exorbitante, o que 
não se configura neste caso. 
2. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 09 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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